
Nº da proposição
00379/2019

Data de autuação
18/06/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

Ementa:

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ A SEMANA ESTADUAL
DE PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PROJETO DE LEI QUE CRIA A SEMANA DE PREVENCAO E COMBATE A CORRUPCAO

  Autor:  99876 - JOSE MARTINS DE AZEVEDO NETO

  Usuário assinador:  99052 - DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

  Data da criação:  13/03/2019 11:15:24  Data da assinatura:  18/06/2019 08:31:35

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

PROJETO DE LEI
18/06/2019

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ A SEMANA ESTADUAL DE
PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, a Semana
Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção, que deverá ser celebrada anualmente durante a semana
que contenha o dia 17 do mês de março.

§ 1º Entende-se como Prevenção à Corrupção as iniciativas para evitar a ocorrência de ato de corrupção.

§ 2º Entende-se como Combate à Corrupção as iniciativas de identificação, controle e aplicação de
sanções/penas a quem praticou corrupção.

Art. 2º A combinação dos fatores elencados nos §1º e §2º do Art. 1º, de forma harmônica, servirão como
balizadores para realização de eventos, encontros, palestras, debates e seminários dirigidos à população,
em especial a parcela em idade escolar.

Art. 3º Cabe às Instituições Estatais, tais como Governo do Estado, Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Defensoria Pública estadual e Ministério Público
Estadual, no que lhes for de própria administração, a divulgação e implantação das atividades atinentes
aos termos desta lei.

§ 1º As atividades citadas no caput serão promovidas em todo o Estado, assegurando a participação do
maior número possível de cidadãos.

§ 2º Haverá, a título de publicização das boas práticas, homenagem a cidadãos da sociedade civil que
contribuíram com a prevenção e combate à corrupção.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DELEGADO CAVALCANTE

DEPUTADO

 

JUSTIFICATIVA

 

A data de 17 de março de 2014, ficou marcada na história do país pois iniciava a operação “Lava Jato”, a
maior investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Os volumes desviados dos
cofres da Petrobras, maior estatal do país, é da casa dos bilhões de reais.

Os trabalhos iniciaram, em 1ª fase, processando 4 organizações criminosas comandas por doleiros,
operadores do mercado paralelo de câmbio, culminando na prisão de grandes empresários e políticos
nacionalmente conhecidos, explicitando para população brasileira o maior esquema de desvio de verbas
públicas da história nacional.

Os números desses 5 anos de atuação são impressionantes: 60 fases deflagradas, 310 mandatos de prisão,
50 processos sentenciados, 242condenações, 1.196 mandados de busca e apreensão, etc.

Desse modo, fica claro que a operação é balizadora histórica em relação ao combate contra a corrupção
nacional. Assim, cabe ressaltar sua DATA DE ANIVERSÁRIO para promoção de ações governamentais
que vão ao encontro dessa iniciativa, desenvolvendo ações importantes para perpetuação de um novo
sentimento nacional: de punição/responsabilização, inclusive de ícones das altas classes sociais e de
partidos políticos.

DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  19/06/2019 09:36:50  Data da assinatura:  24/06/2019 08:40:35

PLENÁRIO

DESPACHO
24/06/2019

LIDO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00054/2019
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: EQUÃVOCO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
16/07/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/08/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/08/2019

                                           PROJETO DE LEI Nº 379/2019                                                                  

                                           AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

        MATÉRIA: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO          CEARÁ A SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E
COMBATE À                           CORRUPÇÃO.

 

 

                                        PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 379/2019

, que: Deputado Delegado Cavalcante “INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ A SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À
CORRUPÇÃO”.

 

                                        DO PROJETO 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, a Semana
Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção, que deverá ser celebrada anualmente durante a semana
que contenha o dia 17 do mês de março.

§ 1º Entende-se como Prevenção à Corrupção as iniciativas para evitar a ocorrência de ato de corrupção.

§ 2º Entende-se como Combate à Corrupção as iniciativas de identificação, controle e aplicação de
sanções/penas a quem praticou corrupção.
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Art. 2º A combinação dos fatores elencados nos §1º e §2º do Art. 1º, de forma harmônica, servirão como
balizadores para realização de eventos, encontros, palestras, debates e seminários dirigidos à população,
em especial a parcela em idade escolar.

Art. 3º Cabe às Instituições Estatais, tais como Governo do Estado, Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Defensoria Pública estadual e Ministério Público
Estadual, no que lhes for de própria administração, a divulgação e implantação das atividades atinentes
aos termos desta lei.

§ 1º As atividades citadas no caput serão promovidas em todo o Estado, assegurando a participação do
maior número possível de cidadãos.

§ 2º Haverá, a título de publicação das boas práticas, homenagem a cidadãos da sociedade civil que
contribuíram com a prevenção e combate à corrupção.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

A data de 17 de março de 2014, ficou marcada na história do país pois iniciava a operação “Lava Jato”, a
maior investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Os volumes desviados dos
cofres da Petrobras, maior estatal do país, é da casa dos bilhões de reais.

Os trabalhos iniciaram, em 1ª fase, processando 4 organizações criminosas comandas por doleiros,
operadores do mercado paralelo de câmbio, culminando na prisão de grandes empresários e políticos
nacionalmente conhecidos, explicitando para população brasileira o maior esquema de desvio de verbas
públicas da história nacional.

Os números desses 5 anos de atuação são impressionantes: 60 fases deflagradas, 310 mandatos de prisão,
50 processos sentenciados, 242condenações, 1.196 mandados de busca e apreensão, etc.

Desse modo, fica claro que a operação é balizadora histórica em relação ao combate contra a corrupção
nacional. Assim, cabe ressaltar sua DATA DE ANIVERSÁRIO para promoção de ações governamentais
que vão ao encontro dessa iniciativa, desenvolvendo ações importantes para perpetuação de um novo
sentimento nacional: de punição/responsabilização, inclusive de ícones das altas classes sociais e de
partidos políticos.                      

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

       A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

 A propositura de lei em análise versa sobre instituir e incluir no calendário oficial do Estado do Ceará a
semana estadual de prevenção e combate à corrupção, objetivando salientar a importância do combate e
prevenção à corrupção, matéria de importância relevante para a população.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II- ao Governador do Estado;

 

 Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não feriria a competência indicada ao Deputados Estaduais se
não se enquadrasse a matéria no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual que trata-se da
iniciativa privativa do Governador do Estado, competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo  60, II, § 2º e suas alíneas  e Art. 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

         ‘

II – ao Governador do Estado;

(...)               

 

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que
disponham sobre:

(...)

 

c) criação, organização, estruturação e competências das  Secretarias de Estado,  órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

(...)

 

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

        Entretanto, observa-se claramente que a proposição em análise impôs conduta ao Poder Executivo
no que se refere ao art. 3º do citado projeto, impondo as Instituições Estatais tais como Governo do
Estado, Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Defensoria
Pública Estadual e Ministério Público Estadual, a divulgação e implantação das atividades atinentes,
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, desrespeitando o princípio da Unidade da Federação.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei para que esteja em sintonia com os ditames
constitucionais, deverá haver supressão do art. 3º para assim, não haver óbice para que caiba ao Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

 

DO PROJETO DE LEI
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

 

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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Desse modo, sugere-se  por violação ao art. 88, inciso IV, da Carta Estadual,SUPRESSÃO do art. 3º,
que é competência privativa do Governador do Estado.

 

Dessa forma, ressalva-se que a iniciativa parlamentar não violará o princípio da Separação de Poderes,
pois a matéria não adentrará na alçada privativa do chefe do Poder Executivo no que diz respeito à
organização e funcionamento de suas Secretarias e de seus órgãos encarregados da prestação de serviço
público tampouco imporá conduta, suprimindo tal artigo.

 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, através de certos dispositivos, restringe, em
determinadas hipóteses, a iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando evitar, em
respeito ao princípio maior da autonomia dos Poderes, que, por iniciativa de um Poder, outro venha a se
ver obrigado a determinadas condutas.

 

 O , não impõem s demais artigos da presente proposição qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o princípio da Unidade da Federação.

 

Prescreve a Constituição Federal/88, in litteris:

 

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, à Nobre Parlamentar a competência para legislar sobre a questão.

 

CONCLUSÃO

                                       

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação da presente propositura legal,  FAVORÁVEL com a ressalva de que seja

 , umaSUPRIMIDO o ART. 3º, tendo em vista que este viola o princípio da Tripartição dos Poderes
vez que impõe uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da
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República e art. 3º da Constituição Estadual  o que se faz com fulcro os artigos 58, inciso III, e 60, inciso,
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

15 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 379/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  21/08/2019 10:12:39  Data da assinatura:  21/08/2019 10:12:45

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
21/08/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
21/08/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 379/2019

 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ A
SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E
COMBATE À CORRUPÇÃO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Delegado Cavalcante, o qual institui eProjeto de Lei nº 379/2019
inclui no Calendário Oficial do Estado do Ceará a semana estadual de prevenção e combate à corrupção.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A data de 17 de março de 2014, ficou marcada
na história do país pois iniciava a operação &,39;Lava Jato&,39;, a maior investigação de
corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Os volumes desviados dos cofres da
Petrobras, maior estatal do país, é da casa dos bilhões de reais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/16, que apresentou parecer favorável com supressão à sua regular tramitação, por
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entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, desde que havida a
devida supressão.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa incluir no Calendário Oficial do Estado do Ceará a semana estadual de
prevenção e combate à corrupção.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, visto que trata sobre tema não vedado ao Estado nem previsto em outras
competências constitucionais, o que indica a competência residual deste para legislar sobre tal, nos
termos do art. 25, §1° da Constituição Federal de 1988. Complementar, como se trata de matéria da
própria administração do ente estadual em questão, observamos o art. 18 do mesmo diploma legal, que
fala sobre o princípio da auto administração. Portanto, verifica-se a competência do Estado do Ceará para
legislar sobre o assunto.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal.

Entretanto, o art. 3º da proposição traz atribuições a órgãos da administração direta, o que conflita com a
competência do Governador do Estado, uma vez que é iniciativa privativa deste legislar sobre a
atribuições e competências de órgãos da administração direta. Portanto, este dispositivo deve ser
suprimido para que a proposição esteja em perfeita sintonia constitucional.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 379/2019, apresentamos 
 à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL COM A SUPRESSÃO DO ART. 3º,

Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/09/2019
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Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
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Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 24/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Data da criação:  26/09/2019 13:20:07  Data da assinatura:  26/09/2019 14:35:51

PLENÁRIO

DESPACHO
26/09/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 114ª (CENTESÍMO QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 91ª (NONAGESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 92ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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